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Relação de estudantes solicitantes de Auxílio Emergencial, de acordo 

com a Política de Assistência Estudantil da UNIFAP e Resolução 14/2017 – 

CONSU/UNIFAP, fundamentado no Art. 20 Auxílio Emergencial consiste em 

proporcionar Assistência Prioritária aos estudantes de graduação presencial 

classificados nos níveis I e II, propiciando apoio financeiro com a finalidade de 

atender estudantes ingressantes e demais estudantes com demandas 

emergenciais que coloquem em risco a sua permanência na UNIFAP no prazo 

máximo de 1 mês, renovável por igual período conforme análise do caso. 

Segue anexo, relação nominal de discentes que solicitam auxilio 

emergencial, exercício 2018, para nos dias 26 e 27 de julho de 2018 

comparecerem a PROEAC, nos horários de 8H30 a 11H30, para entrevista 

socioeconômica. 

Nº 
ORD 

NOME CUSO MATRÍCULA 

01 Geísa Maíra Marins Freitas Lic. em Artes visuais 201411790050 

02 Geomar Corrêa de Lima Lic. em Geografia 2017004760 

03 Imberlim Karina Pais da Cruz Lic. em Filosofia 201622480020 

04 Jonhata Conceição Barbosa de Paula Ciências da Computação 2017004591 

05 Jubiran Miranda de Souza Bach.Geografia  2018007818 

06 Leandro Alves da Silva Bach. em Geografia 2018015375 

07 Marcela da Costa Nunes Jornalismo 2018029405 

08 Marcus Brendo Barbosa Farias Administração  2018023644 

09 Micael Rocha Carvalho Bach. em Engenharia 
Elétrica 

2018026842 

10 Milien Tavares da Silva Machado Lic. em História Não consta 

11 Paulo Romulo Gomes Ramos Jornalismo  201211870063 

12 Raylana Quelly Pantoja Aquino Bach em Sociologia 201512240023 

13 Segilma da Silva Miranda Bach em Geografia 201611900016 

 

Para fins de concessão do referido auxilio, torna-se necessário o 

cumprimento de regras como: Adesão ao SIGAA; apresentação de 

documentação física, constante no Check List, em anexo e entrevista 

social. 

 

 

Macapá, 23 de julho de 2018. 

 

 

 
 



 

 

ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL 2018 

CHECK LIST DE DOCUMENTOS SEREM APRESENTADOS NO ATO DA ENTREVISTA 

 

ORD.  DOCUMENTOS RECEBIDOS  SIM  NÃO  

01 Cópia do Registro Geral (RG) ou outro documento oficial de identidade com foto, do Estudante 

e de todos os integrantes do grupo familiar.  Certidão de nascimento dos menores de 18 anos.  

  

02 Cópia do CPF (do estudante e membros do grupo familiar).   

03 Comprovante de matrícula;   

04 Histórico atualizado da graduação (se for veterano);   

05 Histórico escolar do ensino médio;   

06 Comprovante de residência atualizado    

07 Comprovante de renda do (a) aluno (a) e dos integrantes do grupo familiar maiores de 18 anos 

com ou sem vínculo empregatício.  

 Contra cheque 

 Se for trabalhador (a) autônomo (a) e/ou que possuir renda informal, apresentar 
Declaração assinada  contendo a média de renda mensal e o tipo de atividade que 
exerce com assinatura igual ao documento de identificação apresentado (RG, outro), e 
cópia da carteira de trabalho páginas de 1-10; 

 Se for desempregado, apresentar declaração de desemprego com assinatura igual ao 
documento de identificação apresentado (RG, outro); e carteira de trabalho páginas de 
1-10; 

 Para aposentado e/ou pensionista: contracheque, extrato bancário atualizado dos 
últimos três meses; 

  

08 Para beneficiários dos Programas Sociais de Transferência de Renda (Bolsa Família, Renda pra 

viver melhor, Benefício de Prestação Continuada – BPC, ou outros). Trazer comprovante 

bancário e cópia do cartão;  

  

 Se for beneficiário do Bolsa Permanência do MEC, apresentar cartão e/ou extrato bancário.   

09 Se exercer alguma atividade acadêmica remunerada, apresentar termos de compromisso   

10 Para quem não é isento do imposto de renda, anexar a cópia da Declaração do Imposto de 

Renda. 

  

11 Se for proprietário de Veículo, Comprovante do valor do Imposto sobre Propriedade de Veículos 

Automotores – IPVA – atualizado. 

  

12 Documentos complementares: laudo ou atestado médico de pessoas com deficiência e/ou 

doenças graves; 

  

13 Comprovante de conta bancária em nome do estudante (não pode ser conta poupança, conta 

fácil ou de terceiros).  

  

Macapá, 23 de julho de 2018. 


